
PROCESSO Nº: 166065/2015
PRINCIPAL: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RELATOR: CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Considerando  a  Decisão  Administrativa  n°15/2015-TP,  publicada  no 

Diário Oficial de Contas - DOC, do dia 16/12/2015, que determina o sobrestamento 

dos processos  que tramitam neste Tribunal de Contas e na Secretaria de Estado 

de Cultura, acerca de Tomadas de Contas que tenham como órgão fomentador de 

projetos culturais a referida Secretaria, nos quais a irregularidade constatada foi a 

ausência de prestação de contas e/ou prestação insuficiente de contas, por parte 

dos proponentes desses projetos, cujos recursos financeiros tenham sido liberados 

até 31/12/2013.

Dessa forma, diante da impossibilidade de se dar continuidade a este 

processo,  dada suspensão referida e por ordem do Excelentíssimo Conselheiro 

Domingos Neto, encaminhem-se estes autos ao setor de arquivo deste Tribunal 

para sobrestamento (arquivo provisório), de acordo com a mencionada Decisão. 

Gabinete de Conselheiro, 12  de fevereiro de 2016.

   
(Assinatura Digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

                                              Conselheiro DOMINGOS NETO
                                           Relator  
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